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ATA DE REGISTltO DE I'REÇOS N' 324/2023 1'ARA REGISTltO DE I'REÇOS
MEDICAMENTOS.

DE

l roccdimcnto Licitatório n' 428/2023

I'regão Eletrânico n' 110/2023

1. - 0BJETQ

1.2, -- Os preços referidos acima são finais e irreajustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo, estando
incluído no mesmo todas as despesas c custos, como também os lucros da l)I':Tl;NTORA.

1 .3. -- Dá-se à presente Ata de Registro de Preços: o valor global estimado de RS 8.648,00 (Oito Mil Seiscentos
e Quarenta e Oito Reais), para todos os efeitos legais.

2.-DO

2.1 . -- Os recursos orçamentários para pagamento do objcto da contratação oriunda deste Registro de Preços
correrão por conta da seguinte rubrica orçamcntána:

N' 02.14.01.10.301.0069.2507.3.3.90.30.00 - TESOURO I'ROI'RIO

3.- CQ
FORNECIMENIQ

3. 1 . -- Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 1 2 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

3.2. -- A l)ETENTORA deverá í'ornecer os medicamentos solicitados através da Ordem de Fornecimento/
Ofício emitidos pela Secretaria de Saúde, juntamente com o respectivo Empcnho-
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3.3. -- Os medicamentos deverão scr entregues nas quantidades conforme solicitadas no Ofício e de acordo
com as marcas e preços registrados nesta Ata de Registro de I'ruços, respeitando o prazo de entrega
acordado, que é de no máximo 20 dias após o recebimento do empenho.

3.4. -- As entregas dos itens solicitados deverão scr feitas no Almoxarifado da Secretaria de Saúde, localizado
na Rua Alfredo Engler, n' 219, Centro, Jaguariúna/SP, das 07:30 às 1 1 :30 horas e das 13:30 às 15:30 horas,
mediante prévio contado através do telefone ( 1 9) 3847-1 006.

3.5. -- Os medicamentos a serem entregues deverão estar devidamente ]cgistrados na Anvisa e apresentar na

embalagem: o fabricante, o número de lote e prazo de validade de no mínimo 12 meses contados da data de
emissão da nota fiscal dc entrega.

3.6. -- A DETENTORA desta Ata fica obrigada a cumprir integralmente as Ordens de Fornecimento, el-nítidas
até a data do vencimento desta Ata dc li.cgistro dc Preços.

3.7. -- O encerramento do prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
DETENTORA de cumprir as Ordens de Fornecimento, emitidas até a data de vencimento desta Ata de Registro
de Preços.

3.8. -- A DICTENTORA desta Ata de Registro de Preços obriga-se a substituir e remover, às suas expensas, os

itens em que se veriHicarcm vícios, defeitos ou incorrcçõcs resultantes da fabricação ou transporte inadequado.

3.9. AI)ETENT(» uilíbrio Fina

3.10. -- As quantidades solicitadas são encontradas através do consumo mensal do ano anterior:
por doze meses, com um acréscimo de 20%.

multiplicada

4. ()s

4.1 Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 1 2 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura

5

5. 1 . -- A cada entrega do item registrado, a empresa vencedora emitirá Nota Fiscal eletrõnica (NF-e), a qual será
atestada e rubricada pela secretaria de saúde. A mesma deverá ser encaminhada aos seguintes endereços
eletrânicos: farma@Jaguariuna.sp.gov.br com cópia para saudc.medicamentos@Jaguariuna.sp.gov.br

5.2. -- Na nota fiscal eletrânica (Nl;-c), quando da entrega dos medicamentos solicitados deverá conter,

ÜÜÉHliÜÜÜ:giu H nü:i:s: Hii
serão efetivados os pagamentos.

5.2.1 A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTOliA

5.2.2 Não será aceita a indicação de conta poupança

5.3. -- O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota Fiscal
Eletrânica.
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5.5. -- Junto às notas ntscais, a DETENTOliA apresentará os comprovantes de regularidade perante o FGTS, o

INSS (certidão federal) e ajustiça do trabalho (CNDT).

6. - !:!ÊN:A.!:1]2A]21il$:

ihE K ÊI IG T uüx::::::::: ::
6.1 .1. -- Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha a
DETENTORA concorrido diretamcnte;

6.1 .2. -- Multa, nas seguintes situações:

6.1 .2.1. -- Moratória de 1% do valor da inadimplência, por dia dc atraso injustinlcado em realizar o fornecimento,
até o 10' (décimo) dia corrido do atraso, após o que poderá ser aplicada a multa por inexecução e promovido o
cancelamento da Ata dc registro dc Preços;

6. 1 .2.2. -- Remuneratória de até 30% (trinta por cento) do valor da Ata, em caso de inexecução total ou parcial
do fornecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em que será efetivado o
cancelamento da Ata Registro de Preços-

6. 1 .3. -- Impedimento do direito de licitar com o f\município de Jaguariúna, bem como de com ele contratar, pelo

prazo de até 05 (cinco) anos;

6.1 .4. -- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

1; hE:iH;uBli.El]Xiiiii:iigiH 8H]B:llGIH
determinantes da ptmiçào.

::.=:.s::: :':':H=z:'âg
nalidades previstas realizar-sc-á em processo administrativo que assegurara
ETENTORA

6.3. -- A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

6.4. -- As multas aplicadas serão cobradas administrativamente, judicialmente ou descontadas de eventuais
créditos da ])ETENTORA.

6.5. -- As penalidades previstas nesta cláusula têm carátcr dc sanção administrativa, não eximindo o
licitante/adjudicatário de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar à Prefeitura de Jaguariúna.

7.--

7.1 . -- A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito, quando:

7.1 .1 . -- A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços
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7.1 .2. -- A DETENTORA não formalizar a Ata decorrente do Rcgistro de Preços ou não retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas justificativas;

7. 1 .3 . -- A DETENTORA der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro de Preços;

7. 1 .4. -- Os preços rcgistrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

7. 1 .5. -- Houver inexccução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços;

7.1 .6. -- Houver razões de interesse público devidamente motivadas e justiülcadas pela Secretaria de Saúde;

7.1.7. -- Ficar constatado que a DETENTOli.A perdeu qualquer das condições de habilitação e qualificação

exigidas nalicitação

7.1.8. -- A DETENTORA solicitar por escrito o cancelamento de item, comprovando encontrar-se
impossibilitada dc cumprir as exigências da ata dc rcgistro dc preços, em função de fato superveniente
decorrente de caso fortuito ou força maior

IGd:l l:lB UlgBU xn ::5:='::;H;:'=':: :::
7.2. -- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitens anteriores será feita

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram
origem ao Registro dc Preços;

liiBXEU!:i==X3:F f ='==:=;=u'n:n::
8. -- FORA:

8. 1 . -- Elegem as partes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado dc São Paulo, onde serão propostas de preços
as ações oriundas de direitos e obrigações.desta Ata de Rcgistro de Preços, renunciando expressamente a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

9.-

(fiscais, sob as p
n' 3.655/2017.

Y
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Ih H::lEH E 1l H l?:=s:=='su:'==s:;':':
a) Pregão Eletrânico n' 110/2023; c
b) Procedimento Licitatório n' 428/2023.

li :1: !3::K'=.1'i!'1.::3':1=S:: H:: El=:1.1:=:=E'=;,1:E(::i:l::=:.'=i:=.=:Ú
abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna, 1 6 de novembro de 2023

,} . ?.
MUNICÍPIO DF;JAGUARlúNA
Mana Emília I'cçanha dc Oliveirtt Silvo
Secretária dc Gabinete

Assinado de forma
EDIVAR digitalp'r ColVAn

SZYMAN SKI :6 jjjj;T"~SK':ó70481Z

7048129034 ?Êl11iá?ã:....'.'
oSI'ITALAltESLTDA

Edivar Szymanski
RG n' 5051132966
CPF/MF n' 670.481.290-34

Testemunhas

João Pedra xerez Gom.es
Assistente de Gestão pública
Prefeitura do MuMdpio de ]aguariüna

Assistente de Gestão Pública

Pnfehra do Munidpio de jaguadúna
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01iGA0 GF.Rlf.NCIA1)0R: MUNICÍPIO DI': JAGUARIUNA .. .. -- ' ' ! ---i- - ...-.
DI(TENTORA: CENTERl\'CEDI COMERCIO l)E I'RoDUTOS l-lusrii ALAKT'o i'l u'-
ARP N': 324/2023 . . . ..
OBJETO: Rcgistro de Preços de Medicamentos - Itens: 12 e 37.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

=ài:ã:i=s=:iu=.=.:: :, '::::=.:1= r:: ps=,u = :=iu'::==

:li====r ====='=;:::;EU'HnT.:=i:z : :n::'::i«".«. ««,
interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna, 16 de novembro de 2023

AUTOltID
Nome: Márcio Gustavo 13ernardcs Reis

Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

RESPONS
;=1;1=;;iil;;ia Emitia Peçanha de Oliveira Salva

Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

Assinatura
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Pelo ORGÃÍll;lÊBIÊINÇJ:A!)11B:
Nome: Mar a Emília Pcçanha de Oliveira Salva

Cargo: Secretária dc Gabinete
CPF: 120.339.598-13

Assinatura: .\
r

PelaDETENTORA:
Nome: Edivar Szymanski
CPF/MF n' 670.48 ] .290-34

EHi:
Telefone:(54) 3523 - 2700

Et)IVAR Assinado de forma

SZYUANSKIXlilllUE !
1:67048129 12das :. .il.lóAssinatura:

ORDENA
Nome: Mana do Carmo dc Oliveira Pclisão

Cargo: Secretária dc Saúde
CPF: 1 84.265.868-99

Assinatura
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